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da CAE
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.

pág. 1 de 11



ACEF/1920/1401226 — Relatório preliminar da CAE

Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Paula Coutinho
Josiana Vaz
Keith Elliott
Cristiano Conceição

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior De Saúde (IPPorto)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Biotecnologia Medicinal
1.4. Grau:
Licenciado
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._D 7309_2015 L BM.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Ciências Químicas e das Biomoléculas
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
421
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
442
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
720
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
6 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
24
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
Pretende-se alterar o número máximo de admissões para 35. Esta alteração pretende acomodar não
só os 20 alunos que entram pelo concurso nacional de acesso (que se pretende para já manter), mas
também:

- admissão dos candidatos por maiores de 23 e contingentes especiais, até 20% das vagas;
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- permitir aos titulares de diploma de técnico superior profissional de Laboratórios de Química e
Bioquímica poderem aceder e ingressar nos ciclos de estudos da licenciatura em Biotecnologia
Medicinal;
- permitir que se aceite vagas de alunos estrangeiros e de outros contingentes especiais.

1.11. Condições específicas de ingresso.
Poderá candidatar-se ao ingresso no presente de estudos o estudante que satisfaça os requisitos
apresentados no Regulamento do Concurso Nacional de Acesso e Ingresso no Ensino Superior
Público para a matrícula e inscrição, nomeadamente a) Ser titular de um curso de ensino secundário
ou habilitação legal equivalente; b) ter realizado no ano em que se candidata o exame nacional das
seguinte provas específicas de ingresso / curso a que se candidata: Biologia e Geologia (02) ou Física
e Química (07) ou Matemática (16).

1.12. Regime de funcionamento.
Diurno
1.12.1. Outro:
Não existe outro
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Escola Superior De Saúde (IPPorto)
1.14. Eventuais observações da CAE:
A proposta de aumento do número máximo de admissões está em conformidade com a
regulamentação relativa aos concurso nacional de acesso e concursos especiais (20 vagas para o
concurso nacional de acesso).
Falta de alinhamento das áreas científicas identificadas na estrutura curricular e áreas CNAEF (120
ECTS na área muito ampla de Ciências Químicas e Biomoléculas, e falta de evidências que suportem
os 25% ECTS necessários para que a área Saúde (CNAEF 720) seja considerada como área
fundamental.

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Não
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Em parte

pág. 3 de 11



ACEF/1920/1401226 — Relatório preliminar da CAE

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global

O coordenador do ciclo de estudos é doutor em Química Sustentável e tem uma experiência
pedagógica adequada. É IR de projetos de investigação e coautor de publicações científicas na área.
O corpo docente é qualificado nas áreas científicas do ciclo de estudos. Dos 37 professores que
lecionam no curso, 14 estão a tempo integral (71% total de ETI (19,71) + colaboração para 90h), e
10 são professores de carreira (50% total de ETI (19,71)). Dos 37 professores, 13 não têm
doutoramento, e as informações fornecidas não são claras sobre a dinâmica de formação e
progressão na qualificação e especialização académica. Do corpo docente sem doutoramento apenas
3 dos 13 docentes estão em progressão na sua qualificação e especialização académica.
A atribuição de serviço docente reflete dispersão, com vários exemplos de docência num grande
número de cursos e unidades curriculares, e com poucas horas atribuídas a cada um dos docentes.
O ciclo de estudos parece depender de apenas 2 docentes orientadores para todos os estágios.
A carga de trabalho parece não estar igualmente distribuída, e os diferentes processos e
procedimentos estão centrados na equipa de coordenação sem redução significativa da sua atividade
docente. 
Verifica-se dependência de um grande número de docentes a tempo parcial. A integração dos
docentes contratados a tempo parcial nos processos e procedimentos institucionais não é clara (por
exemplo, avaliação).
Falta de promoções - apesar das recentes contratações, a estrutura é ainda muito "plana".
São utilizadas metodologias tradicionais nos processos de ensino e de avaliação, embora sejam
enumeradas unidades institucionais de inovação pedagógica.
2.6.2. Pontos fortes
Em geral, o corpo docente é qualificado nas áreas do ciclo de estudos e a atividade docente está
alinhada com a experiência e área de especialização. O contributo dos docentes com contrato a
tempo parcial é positivo e as UCs atribuídas estão alinhadas com as suas competências e
habilitações.
A equipa de coordenação está altamente motivada e empenhada no sucesso do ciclo de estudos.
Além disso, os contributos e discussão de novas ideias e problemas, com alunos e entidades externas,
permite uma melhoria contínua da licenciatura.
Os professores mantêm contacto com os alunos e as instituições de acolhimento durante o
estágio/projeto.
O corpo docente está disponível e é responsivo, embora os docentes a tempo parcial demorem mais
tempo para responder.
2.6.3. Recomendações de melhoria
A distribuição da carga de trabalho deve ser mais equilibrada e o corpo docente a tempo parcial
deve ser melhor integrado nos processos institucionais.
A atribuição de serviço docente deve ser monitorizada pelas estruturas de coordenação,
nomeadamente ATC e conselho técnico-científico. A centralização da orientação de todos os
estudantes em estágio, em apenas 2 docentes, deve ser melhorada de forma a proporcionar aos
estudantes a orientação de acordo com a área de especialização. Isto permitiria ainda reduzir a
carga de trabalho da equipa de coordenação.
A instituição deve melhorar o equilíbrio no corpo docente, procurando promover pessoal
devidamente qualificado. A implementação do plano anual de formação pedagógica deve ter em
conta a integração de metodologias inovadoras.
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3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Em parte
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Em parte
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Em parte

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
O apoio prestado pelo pessoal não docente ao ciclo de estudos nem sempre é claro ou suficiente. A
especialização do pessoal não docente não parece ser relevante para as atividades de ensino,
nomeadamente no apoio às aulas práticas de laboratório.
3.4.2. Pontos fortes
17 dos 38 funcionários não docentes têm qualificações académicas superiores.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Reforçar o pessoal não docente com especialização nas áreas mais relevantes para apoiar as
atividades pedagógicas do ciclo de estudos. O plano anual de formação do pessoal não docente deve
incluir sessões/ações de formação relacionadas com o ciclo de estudos.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
Mais de 200 candidatos e com nota média de entrada muito alta.
Os estudantes consideram que adquirem uma formação sólida num vasto leque de disciplinas
relevantes.
Estudantes e diplomados altamente reconhecidos pelos empregadores/supervisores de estágio, que
comentaram particularmente o pensamento crítico, as competências práticas e de escrita. A UC de
“Soft skills”, envolvendo em particular a escrita de CV e o portfólio, social networking, a organização
do encontro de biotecnologia com oradores externos, é inovadora e muito valorizada pelos
estudantes e principalmente pelos diplomados.
4.2.2. Pontos fortes
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Mais de 200 candidatos e com nota média de entrada muito alta.
Os estudantes consideram que adquirem uma formação sólida num vasto leque de disciplinas
relevantes.
Estudantes e diplomados altamente reconhecidos pelos empregadores/supervisores de estágio, que
comentaram particularmente o pensamento crítico, as competências práticas e de escrita. A UC de
“Soft skills”, envolvendo em particular a escrita de CV e o portfólio, rede sociais, a organização do
encontro de biotecnologia com oradores externos, é inovadora e muito valorizada pelos estudantes e
principalmente pelos diplomados.

4.2.3. Recomendações de melhoria
NA

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Em parte

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
A maioria dos estudantes completa a sua licenciatura no período previsto, e apenas alguns demoram
mais um ano.
Estudantes e empregadores consideraram que a licenciatura fornece um vasto leque de
conhecimentos e competências científicas. Integração positiva em experiências profissionais e com
boa empregabilidade, embora a maioria prossiga para cursos de Mestrado.
Os estudantes e os diplomados auditados revelam que o curso excedeu as suas expectativas.
A maioria dos estágios parece decorrer na academia, não na indústria.

5.3.2. Pontos fortes
Mais de 200 candidatos, nota média de entrada muito alta. Elevado sucesso académico. A maioria
dos estudantes completa a sua licenciatura no tempo previsto, com apenas alguns estudantes a
demorarem mais um ano.
Estudantes e empregadores consideraram que a licenciatura fornece aos licenciados um vasto leque
de conhecimentos e competências científicas. Os estudantes auditados revelam que o curso excedeu
as suas expectativas.

5.3.3. Recomendações de melhoria
Devem ser realizados esforços para aumentar o número de estudantes que interagem com a
indústria para melhorar a integração na vida profissional.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e

pág. 6 de 11



ACEF/1920/1401226 — Relatório preliminar da CAE

artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Em parte
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
O corpo docente é jovem e motivado e apresenta ligação a centros de investigação com classificação
de excelente, revelando uma evolução positiva da investigação científica (produção científica e
projetos financiados), instalações recentes com potencial de expansão.
Não é totalmente evidente como a investigação científica produzida se relaciona com a indústria,
embora exista uma lista de diferentes acordos/colaboração com a indústria não existem detalhes de
como realmente é concretizada.
O fundo de apoio aos docentes baseado na produção científica é positivo; no entanto pode limitar a
motivação para cooperar com a indústria.

6.6.2. Pontos fortes
O corpo docente é jovem e motivado e apresenta ligação a centros de investigação com classificação
de excelente, revelando uma evolução positiva da investigação científica (produção científica e
projetos financiados), instalações recentes com potencial de expansão.
Organização de vários eventos.

6.6.3. Recomendações de melhoria
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Existe a oportunidade de melhoria promovendo a integração dos estudantes e diplomados na
indústria e o desenvolvimento e inovação, com parceiros e a comunidade.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Em parte
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Em parte

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
A internacionalização é importante para os estudantes e é identificada como uma oportunidade
positiva pelos professores. Apesar disso, existe a necessidade de melhorar o nível
internacionalização, embora a pandemia Covid possa ter afetado a mobilidade nos últimos 2 anos.
7.4.2. Pontos fortes
NA
7.4.3. Recomendações de melhoria
Existe a necessidade de melhorar o nível de internacionalização.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Em parte
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8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
Existe um sistema de qualidade bastante detalhado, mas não é claro como é implementado na
prática.
Os estudantes participam em várias comissões e órgãos; no entanto não é claro como contribuem
para o processo de garantia da qualidade. Também não é claro como se processa a avaliação do
pessoal docente, em especial dos docentesa tempo parcial que não parecem fazer parte do processo
de avaliação, com exceção da avaliação feita pelos alunos das unidades curriculares em que
lecionam.

8.7.2. Pontos fortes
NA
8.7.3. Recomendações de melhoria
Reforço na implementação e integração dos processos e procedimentos do sistema de garantia de
qualidade na atividade institucional, nomeadamente avaliação do pessoal docente (especialmente
docentes em tempo parcial), envolvimento dos estudantes e monitorização dos planos de ação.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Melhorias na qualificação e estabilidade do corpo docente.
Mais oportunidades de cooperação internacional.
Projetos de investigação e produtividade científica com uma melhoria muito positiva. 
As melhorias na organização e no ensino são positivas e apreciadas por todos os intervenientes. A
novas instalações (edifícios e equipamentos) apresentam um potencial de expansão e são adequados
para as atividades académicas que desenvolvem (nas componentes prática e teórica).
Os novos recursos e equipamentos para as atividades laboratoriais são identificados como a
melhoria mais significativa, impactando de forma positiva o treino e as qualificações dos estudantes.
O reduzido número de estudantes nas aulas praticas (10 por turno) permite que o estudante aprenda
a manipular amostras químicas e biológicas. Todos os estudantes têm a oportunidade de aprender e
participar. A componente prática que existe neste curso é uma das ferramentas mais importantes
que os estudantes adquirem.
As entidades externas de acolhimento evidenciam a elevada qualidade do desempenho dos
estudantes, bem como todo o apoio concedido pela equipa de coordenação do curso. Isto representa
uma oportunidade para reforçar atividade de investigação dentro da licenciatura, promovendo a
investigação aplicada ligada à indústria e envolvendo de uma forma ativa os alunos no processo. 
O apoio concedido para o desenvolvimento de metodologias e-learning durante a pandemia, com
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probabilidade de continuar no futuro, pode melhorar a qualidade do ensino e as metodologias de
avaliação.
Existe a necessidade de corrigir a versão em inglês da página de internet, de forma a garantir que
todas as referências são a “Medicinal” e não “Medical” Biotechnology.
9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
São descritas mais oportunidades de cooperação internacional, embora não tenham qualquer
impacto na mobilidade (mobilidade in e mobilidade out). Isto representa uma oportunidade de
melhoria.
Os projetos de investigação e a produtividade científica com uma melhoria muito positiva associada
a docentes e investigadores que integram centros com classificação de excelente. No entanto, a
ligação com a indústria deverá ser igualmente considerada como relevante de forma a promover a
integração de estudantes e diplomados na indústria, bem como o desenvolvimento e inovação, dos
parceiros e da comunidade.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
É considerado adequado que as novas UCs Biotecnologia Forense e Biomateriais e
Biocompatibilidade sejam propostas como UCs obrigatórias, no entanto parece existir uma repetição
dos conteúdos programáticos com outras UCs do curso e os conteúdos lecionados nas PL não são
claros. A bibliografia das 2 novas UCs parece estar desatualizada (2009 e 2014, e 2013). Devera ser
considerada como uma oportunidade de melhoria.
As unidades curriculares opcionais não são identificadas e o sistema de votação a partir do qual
apenas as UC mais votadas são lecionadas, limita a oportunidade escolha de UC de áreas especificas
do interesse individual dos alunos. Os estudantes e os diplomados compreendem e aceitam o
processo de votação das UCs opcionais, no entanto sugerem alternativas como o acesso a UCs de
outras licenciaturas. Os diplomados sugeriram também a introdução, em UCs obrigatórias ou
opcionais, de conteúdos relacionados com programação computacional. 
Os temas apresentados deverão ser considerados ou avaliados como uma oportunidade de melhoria.

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
<sem resposta>
11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Em geral o corpo docente é qualificado nas áreas do ciclo de estudo, e a atividade de ensino esta
alinhada com a formação e experiência. Dependência de um elevado número de docentes a tempo
parcial.
A equipa de coordenação está altamente motivada e empenhada com o sucesso da licenciatura,
embora apenas estejam envolvidos 2 docentes na orientação de todos os estudantes em estágio.
A carga horária do corpo docente revela dispersão em diferentes UCs e cursos, e com um suporte
técnico insuficiente nas atividades laboratoriais.
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O corpo docente é, em geral, disponível e recetivo e mantém contato com alunos e instituições de
acolhimento durante a realização do estágio/projeto final.
O elevado número de candidaturas de estudantes com classificações elevadas leva a uma média de
acesso muito alta. Os diplomados e os estudantes são altamente considerados pelos
empregadores/supervisores que salientam o pensamento critico, as competências práticas e escritas
dos estudantes.
O treino em soft skills é inovador e altamente valorizado pelos estudantes e principalmente pelos
diplomados, embora sejam aplicadas metodologias tradicionais de ensino e avaliação.
Os processos e os procedimentos de qualidade existem, mas a implementação e integração na
atividade institucional parece ser insuficiente.
Baixo nível de internacionalização.
A oferta das UCs opcionais deve ser reformulada de forma a proporcionar aos estudantes formação
em áreas emergentes ou complementares de acordo com os seus interesses.
A maioria dos estágios/projetos são desenvolvidos na academia e não em indústria, e existe um nível
insuficiente de investigação aplicada.
12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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